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Considerando o momento de transição émque o pafs se·: e~(;ontra.· e a j>olítica de redução de gastos ·' .· .. -.. ' . -.· · .. · ''';._;·_.-.:._-: . :: · . . •' 

. ·. ' :· 
adotada pelo governo federal; .- -- -<:> -. :'; ·.-: ... 

~. '. ~ . ' : . .'.· -----.. 

Considerando que 6 Instituto . Federal · Câmpus. BírÍgu{~.- ~_dfr~u- utn contingenciamento de 10% no 

orçamento vigente; ._,_ ;.··· 

Considerando ainda que de acordq com aLei Orçap1entá.ria Anu~l (LOA) de 2017 o câmpus terá seu 
. . ., ~- ' 

orçamento reduzido em aproximadamente c~o'% em relaçãoao e)(.et2,fbld de':2016; · .. 

Diante do exposto, a DireÇão d~- ~~~~us-Biti~Í:Ii- em aç~jd~.;~b~ ·o col~giado de coordenadores, adotará 

as seguintes medidas para redução dos gfl.s'tos' cqmenergi~ elé~i~~:: : ·.:: ·· · :; . 

1. o funcionamento do Cârnp~sBirig{ii , s~rá ·das · 07~00, às 23h00de segunda à sexta-feira, e das 

07h00 às l3hOO· aos sábád;s. Não serido - p~nniÍida à -ENXRÀ.QA ou PERMANÊNCIA de 
O O '• O O O ', ' O', O 00 O ', •< ,·.' .. : ... -:_·. ~.' ' O.' H H .•• ,-' ~ '_, "' • '" ', O O 

qualquer pess<;>a·fora doh_qrâdo e"stabelecidq; : ~ - : ,•. ' 

2. A Diretoria Adjunta Â~mi~~straiiy:Í ;edu~irá.9 til'im~;ô ·.de s:ii~ ,<lé se.Us servidores passando de 
. ··. ·. :_.~ .- . . .- -_· :· ·. :· · ·.. ,·· ': . -.... · ' _,- :~~----- . : :- ·· -.:·.-5'.:'/:· ... ::·~ -. ;_·.·.:· .. · ---~- ._:- .::'' . ·: -- ~ -_:-O::-_·: . 

3 (três) para 2 .(di.J~s}salas', utiJizàtido iderceira:-·a,péri~~- ·pafa, âcorriodar armários. 

3. A Coordenadoria Sósi~ _Pedagógica fàrá~ma~~ll~i~~~o a~~~~~d;' çle suas duas salas. 

4. Os usuários da copa e coz.iriha deverão retirar-as s~çolas plásticas antes de armazenar alimentos 
. . . \ , 

·.',, 

nas geladeiras. '•. ' 

5. Recomenda-se aabertQra.das janelas e dos brisesp~ra utilização de iluminação natural sempre 

que possível. 

6. Fica estabele~ida em 25°Ca temperatura paqrão dbs ~parelhos de. ar condicionado. 

7. Para os setores administrati~os os aparelhos de'.ll.( :Çoqditi0nàci6 póderãÓ ser ligados das 1 Oh OO 
•• ·'· , .. . .. . . '· . -·, t - ·" '• 

às 18h00. . ·· · 
-... ~__.. .... _', . _, 

. ,· . •* -'' ••• • 

8. Para as aulas ·do período'diumo os aparelho~dê~~~r_,ê6nc1iciónaçlo poderão ser ligados a partir das 
•:: , .. 

10h00. .. : ' ~'. 

9. No período noturrio as salas de ,(iula. e láboratórfüs4~vem deslig~r. 'o aparelho de ar condicionado 
. . . . ... . . . . 

.... . _:: ____ .. . ·• 
às 22h00. 

··_-... · .. 
· .. -. . 

10. Os aparelhos de ar condiciotüi.do deverão~' ~er·::d$siigaçios:· rtó : in~erv:alo do almoço e durante 
. ,, ' ·- .... .... / .. · · ..... -: 

.• -•. l 

intervalos supe~iores a ·I.liora,, . ·- ·• ·~ ·. ·. . . '' - . ~ 

~ . . .. 

11. Para utilização do ar ~ondicion:adõ nas salas d6~ proféssores .do bloco A, recomenda-se a 

presença de no mínimo 3" pessoas. 
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12. Os controles dos ares condiCionados dos laboratórios deverão permanecer dentro dos armários. 

13 . Os controlys d9s ares condicionados das salas de aula ficarão armazenados na CAE e na sala 

dos assiste~tes- d~ aluno, ol}d~ 6 professor deverá rétirar e devolver ao final da aula. 

14. A responsabilidade ein líga;r;<ciesligacemanter. <1. temperatura padrão dos aparelhos das salas de 

aula e dos labo~atórios serÍí do pr6fe~sor. . . ... ,. .. ·., . 

, _ .... 

···, .. 

15. O controle da utilização do ar condicionado das salas de aulas cedidas à escola municipal, e do 

auditório, ficarão sob responsabilidade dos assistentes de aluno. 

16. Os postes de iluminação do_ estacionamento serão desligados a partir das 23h00 durante a 

semana e n'ão serãO. ligad~s .~Ós finais de serriàna . 
. :·.,: _:._ ..... 

Estas medídas eritrameril vigdr ·a partirda publica'Çãd deste comunicado. Contamos com a 

colaboração de. tod9s, 

. ~ :··: 

'· 
-·· . 

' . . 

-::' 
. : : 

. . · . . ··. ·. .: .:: .·, ' . 

'!-- ' 

.·, ;-.. . ~. _ .. -·· 

_ .. , .. 

' . 1_,· .·. '.t, 

.... ~ .. . •.;· ' 

Birigui, 02 de Setembro de 2016. 


